
PORTARIA N.º1680/2019

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

R E S O L V E

                    Retificar a Portaria de n.º 1.524/2019, de 04 de junho de 2019, referente à averbação de tempo de

contribuição prestado pelo servidor GIANCARLO BACCHIERI.

Onde se lê:

  “b) O tempo de contribuição de 04 anos, 04 meses e 14 dias, em atividade vinculado ao Serviço Público Estadual”;

 

Leia-se:

“b) O tempo de contribuição de 04 anos, 04 meses e 14 dias, no magistério, em atividade vinculado ao Serviço

Público Estadual.”

Pelotas, 13 de junho de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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